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RESOLUÇÂOnº 11/2023CMDCA 

 

Dispõe sobre Processo Unificado de Escolha para membros 
dos Conselhos Tutelares do Município de Santana do 
Araguaia/Pá, para mandato de 04 anos (Gestão 2024–2027),e 
dá outras providências. 

OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente– CMDCA de Santana 

do Araguaia/Pá,orgão normativo, consultivo, deliberativo e controlador das politicas 

em da defesa dos direitos da criança e do adolescente em nosso municipio, no uso de 

suas atribuições legais, vem tornar público os procedimentos para o Processode 

Escolha dos membros dos Conselheiros Tutelares e sues respectivos suplentes 

para atuação no Municipio de Santana do Araguaia/Pá, em conformidade com o 

disposto Lei Federal nº. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), de 13 de 

julho de 1990 em conjunta com na Lei Municipal nº 906/2023 de 30 de março de 2023. 

 

CONSIDERANDO: que conforme estabelecido pelo artigo 139 da Lei 8.069/90 do ECA, 

o Processo de Escolha Unificada para membros dos Conselhos Tutelares será 

estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do CMDCA e 

fiscalizado pelo Ministério Público; 

 

CONSIDERANDO:as diretrizes estabelecidas  pelo Conselho Nacional 

dosDireitosdaCriançaedoAdolescente – CONANDA, na Resolução nº. 231 de 28 de 

dezembro de 2022, a qual dispoe quanto ao Processo de Escolhaem data Unificada em 

todo territorio Nacional dos membros dos Conselhos Tutelares;  

 

CONSIDERANDO:ainda a deliberação da reunião ordinaria do 

ConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente – CMDCA de Santana do 

Araguaia/Pá, realizada no dia 08  de março de 2023, no qual definiu os membros  da 

Comissão Especial Eleitoral para o  Processo de Escolha dos Conselhos 

tutelares,formalizada pela Portaria nº 858  de 23 de março de 2023.  

 

CONSIDERANDO:a necessidade da regulamentaçãoProcesso de Escolha dos 

membros dos Conselhos tutelares de Santana do Araguaia/Pá, tendo como 

fundamentação a Resolução do CONANDA de nº 231de 28 de dezembro de 2022, que 

dispoe sobre os paramentos de data Unificada em todo territorio Nacionaldo Conselho 

Tutelar, bem como outras legislações pertinentes. 
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RESOLVE:  

 

Art. 1º - OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente – CMDCA de 

Santana do Araguaia/Pá, TORNAR PÚBLICOo Edital de Convocação nº 001/2023 do 

CMDCA que versa sobre o Processo de Escolha, em data unificada dos membros dos 

Conselhos tutelares. 

 

Art. 2º - OConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente – CMDCA de 

Santana do Araguaia/Pá, abre as inscrições e estabelecer as normas do Processo 

Eleitoral para o cargo de Conselheiro Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069/90 

(ECA) – Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal n°12.696/12, na 

RESOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, Lei Municipal nº 906/2023 de 30 de 

março de 2023. E pelo exposto neste edital, CONVOCA todos os interessados a se 

inscreverem na forma da legislação e do presente Edital, ao cargo de Conselheiro 

Tutelar do Município de Santana do Araguaia - Pá, com o preenchimento de 05 vagas 

titulares para mandato de 04 (quatro) anos, com a gestão compreendida no período de 

2024/2027.  

 

Art. 3º -Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.  

 

Dê-se ciencia, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Santana do Araguaia/Pá de 03 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Suiane Machado Evaristo 

Presidente - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA 

Decreto nº 1.676/2021 
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EditaldeAberturadoProcessoUnificadodeEscolhaparaConselheiros Tutelares do 

Município de Santana do Araguaia/Pá. 

Quadriênio: 2024/2027 

Editalnº 001/2023 - CMDCA 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O presente Edital tem como objeto regulamentar o Processo de Escolha dos membros 

do Conselho Tutelares de Santana do Araguaia/Pá em Data Unificada, que será realizado  

sob responsabilidade doConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente – CMDCA, 

por meio da Comisação Especial Eleitoral instituida pela Portaria de nº 858 de 23 de março 

de 2023, e sob a fiscalização do Ministerio Pùblico, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 

– Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, pelaRESOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente–

CONANDA, pela Lei Municipal nº 906/2023 de 30 de março de 2023. 

1.2 -O Processo de Escolha será realizado sob a supervisão da Comissão Organizadora, 

eleita em Plenária do CMDCA de acordo com a Resoluçãonº006/2023  de 17 de fevereiro de 

2023 do Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA,e no emanda 

atraves da Portaria Nº: 858/2023 do Município de Santana do Araguaia/Pá, aonde dispõe da 

criação da Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizar o Processo de Escolha do 

Conselho Tutelar, o qual será realizados por responsabilidade deste Conselho e sob a 

fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude desta 

Comarca de Santana do Araguaia/Pá. 

1.3 - O Processo de Escolha, observada a legislação específica, disciplinado pela Lei 

Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela RESOLUÇÃO Nº 231, DE 

28 DE DEZEMBRO DE 2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal nº 906/2023 de 30 de março de 2023. 
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1.4 -No Processo de Escolha serão exigidos nível de conhecimento e grau de complexidade 

compatíveis com o grau de escolaridade, as atribuições e legislação pertinente à função de 

ConselheiroTutelar. 

2. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

2.1 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Santana 

do Araguaia/Pá instituirá, antes da publicação do presente Edital, Comissão especial cuja 

composição será de 04 (quatro) membros do próprio Conselho, de forma paritária entre 

representantes do governo e da sociedade civil, para a organização e condução do presente 

Processo de Escolhade Conselheiros Tutelares. 

2.2 - A competência da Comissão encontra-se disciplinada pela Resolução nº001/2023 do 

CMDCA. 

2.3 - Compete à Comissão Especial Eleitoral: 

I - Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cumprindo o 

disposto no Edital nº 001/2023, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e demais normas aplicáveis; 

II - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de registro e 

impugnação de candidaturas e outros incidentes ocorridos na realização do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

III - Dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos; 

IV - Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os 

requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 

V - Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa; 

VI - Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das 

candidaturas, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 
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determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências; 

 

VII - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de 

escolha aos candidatos considerados habilitados para o processo eleitoral, que firmarão 

compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação 

local; 

VIII - Escolher e divulgar os locais de votação e apuração dos votos; 

IX - Realizar, com apoio do Poder Executivo municipal, as gestões necessárias à 

obtenção de urnas eletrônicas e listas de eleitores, efetuando todo planejamento 

necessário para que sejam cumpridos os prazos estabelecidos. 

X - Providenciar a confecção das células para votação manual, conforme modelo a ser 

aprovado; 

XI - Adotar todas as providências necessárias para a realização do pleito, podendo, para 

tanto, selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e 

escrutinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados 

sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito; 

XII - Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal local, a designação 

de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do processo de escolha e 

apuração; 

XIII - Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação 

das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem;  

XIV - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e 

outros incidentes ocorridos no dia da votação; 

XV - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação; 
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XVI - Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de todas as 

etapas do certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo colegiado; 

 

XVII - Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder 

Executivo local, estimulando ao máximo a participação dos eleitores; 

XVIII - Resolver os casos omissos. 

3. DOCARGO,DASVAGASEDAREMUNERAÇÃO 

3.1. - Ficam abertas 05 (cinco) vagas para a função pública de membro do ConselhoTutelar 

do Município de Santana do Araguaia/Pá,para cumprimento de mandato de 04(quatro) anos, 

no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 10 (dez) de janeiro de 

2028,emconformidadecomoart.139,§2º,daLeiFederaln.8.069/1990(EstatutodaCriançaedo 

Adolescente). 

§1º. Fica assegurada a Revisão Geral Anual na mesma data e com o mesmo índice 

aplicado aos demais servidores públicos municipais. 

§2º. O desempenho da função de conselheiro tutelar não gera qualquer vínculo 

empregatício ou estatutário com o Município. 

§3º. O servidor público municipal investido na função de Conselheiro Tutelar, fica 

facultado à opção pela remuneração mencionada no “caput” deste artigo, renunciando à 

de seu cargo ou função, sem prejuízo dos respectivos direitos, vedada a acumulação de 

remunerações. 

§4º. O pagamento mensal da remuneração de cada conselheiro tutelar dar-se-á em 

crédito em conta corrente, conforme calendário próprio da Pasta ao qual estão 

vinculados.  

3.2. Ficam assegurados aos membros do Conselho Tutelar, além da remuneração 
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mensal, os seguintes direitos: 

I – Cobertura Previdenciária; 

II – Gozo de Férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; 

III – Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, estendendo-se à mãe adotiva, 

sendo garantidos todos os direitos e vantagens; 

 

IV – Licença Paternidade, sem prejuízo dos subsídios, com duração de 8 (oito) dias.  

V-Gratificaçãonatalina. 

VI - Licença para tratamento de Saúde, devidamente comprovada; 

VII – Licença por motivo de doença em pessoa da família; 

VIII – Licença por motivo de luto, em virtude de falecimento de cônjuge, companheiro, 

ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, sem prejuízo dos subsídios, 

com duração de 08 (oito) dias. 

3.3 - O Conselheiro Tutelar é equiparado a Servidor Público Municipal em sentido amplo 

(lato sensu), devendo obrigatoriamente o Executivo Municipal dispensar o mesmo 

tratamento dado aos demais servidores municipais ao Conselheiro Tutelar, conforme 

dispuser o Estatuto dos Servidores públicos de Santana do Araguaia/PA e a Lei Orgânica do 

Município, sendo observados ainda os ditames desta Lei. 

3.4 - O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar do Município de Santana 

do Araguaia/Pá,constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção 

deidoneidademoral,nãogerandovínculoempregatíciocomoPoderExecutivoMunicipal. 

3.5 -Os 05 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em 

conformidadecomodispostonesteedital,assumirãoocargodemembrotitulardoConselhoTutelar. 

3.6 - Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, 

seguindoaordem decrescentedevotação. 

3.7 - Avaga,ovencimentomensaleacargahoráriasãoapresentadosnatabelaaseguir: 
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Cargo Vagas CargaHorária Vencimentos 

Membros do 

ConselhoTutelar 

05 (cinco) 

membros Titular 

 

06 (seis) horas 

diarias 30 

(trinta)horas 

semanais 

R$3.000,00 

(três Mil reais) 

4. DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

4.1. - O Conselho Tutelar estará aberto ao público, com horário de expediente administrativo 

 

 das 7h00 às 17h00, devendo o corpo administrativo do órgão revezar o intervalo para 

almoço de seus servidores, de modo que haja o atendimento ininterrupto à população 

durante o horário normal de expediente. 

§1º. O atendimento oferecido pelos Conselheiros Tutelares deverá ser personalizado, 

sendo de forma intercalada entre os conselheiros da seguinte forma: 02(dois) 

conselheiros atenderão no horário das 07h00 às 13h00 e 02 (dois) atenderão no 

horário das 11h00 às 17h00, sendo feito o rodizio semanal entre eles, obedecendo 

sempre o cumprimento das 06 (seis) horas diárias. 

4.2. -A jornada de trabalho semanal do conselheiro é de 30h, sendo 06h diárias para o 

expediente normal na sede de trabalho, podendo o conselheiro tutelar ausentar-se no 

horário de expediente que trata o §1º do artigo anterior, apenas, para desempenho de sua 

função. 

§2º. Deverá ser organizada escala de atendimento no período de expediente normal, 

que será prestada por pelo menos 04 (quatro) conselheiros tutelares durante a 

semana, sendo que a cada dia da semana haverá 01 (um) conselheiro de folga, em 

razão da compensação dos atendimentos de sobreaviso, cuja escala de folga e divisão 

de tarefas será disciplinadas respectivo regimento interno. 
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§3º. Deverá ser organizada, segundo as normas do regimento interno, escala de 

sobreaviso para atendimentos fora do horário de expediente, bem como nos finais de 

semana (sábado, domingo, feriados e pontos facultativos).  

4.3.  -Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de 

sobreaviso,inclusivenos fins de semanaeferiados. 

4.4. - Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do ConselhoTutelar e 

no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do cargo públicoacrescido 

dasvantagens incorporadas ou pela remuneração que consta na Lei Municipal nº 906/2023 

de 30 de março de 2023. 

 

 

4.5.  - Sendo-lhes assegurados todos os direitos e vantagens de seu 

cargoefetivo,enquantoperduraromandato,excetoparafinsdepromoçãopormerecimento. 

5. DASETAPASDOPROCESSODEESCOLHADOSCONSELHEIROSTUTELARES 

5.1 - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Santana do Araguaia/ 

Pá, ocorreráemconsonânciacomodispostonoart.139,§1o,daLeiFederaln.8.069/1990(Estatuto 

da Criança e do Adolescente), pela RESOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente–CONANDA, pela Lei 

Municipal nº 906/2023 de 30 de março de 2023. 

5.2 - O processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar ocorrerá com o número 

mínimo de 10 (dez) candidatos devidamente habilitados. 

5.3 - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá preferencialmente, 

observar as seguintes diretrizes: 

§ 1º. As candidaturas devem ser individuais, não sendo admitida a composição de 

chapas; 
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§ 2º. O processo de habilitação ocorrerá em 04 (quatro) fases sendo 03 (três) fases 

classificatórias e eliminatórias:  

I - Primeira fase: Atender todos os requisitos documentais previsto no Edital e na 

Resolução regulamentadora do Processo Eleitoral; 

II - Segunda fase: Prova de natureza mista com questões objetivas de conhecimentos 

sobre Legislações atinentes aos direitos da criança e dos adolescentes. 

III - Terceira fase: o candidato terá que submeter -se a avaliação psicológica. 

IV - Quarta fase: Submeter-se a eleição mediante sufrágio universal e direto, pelo voto 

facultativo e secreto dos eleitores do Município de Santana do Araguaia/PA em 

processo a ser regulamentado e conduzido pelo CMDCA.  

 

 

 

6. DOSREQUISITOS ÀCANDIDATURAEDADOCUMENTAÇÃODAINSCRIÇÃO 

6.1 - Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os 

candidatosque preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei Federal n. 

8.069/1990(EstatutodaCriançaedoAdolescente)enaLei Municipal nº 906/2023 de 30 de 

março de 2023,asaber: 

6.2  - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

do processo, tais como se acham definidas neste edital, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento.  

6.3 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura na função de conselheiro 

tutelar. 

6.4 - As inscrições ficarão abertas do dia 10 de abril a 09 demaio de 2023, em horário de 

atendimento ao público das 07h00 às 13h00, na Casa dos Conselhos localizada na Avenida 
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Gilberto Carveli Filho nº45 centro, em frente a Fox Moto Peças. 

6.4.1 - O período de inscrições previsto no item 6.4 poderá ser prorrogado, a exclusivocritério 

da Comissão Organizadora, em decorrência de interesse público, 

conveniênciaadministrativa ou por motivo de força maior, mediante publicação no Diário 

Oficial doMunicípiodeSantana do Araguaia/Pá. 

6.5 - Na Primeira fase,para a candidatura ao Processo de Escolha de membro do Conselho 

Tutelar, o candidato deverá certificar-se de que cumpre todos os requisitos exigidos para a 

participação do presente processo. 

Requisitos Documentos Comprobatorios 

I-Reconhecidaidoneidademoral; 

A ser comprovada por meio de 

declaração de idoneidade; 

(Anexo IV deste Edital)  

II-Idadesuperiora21 anos; 

Cópiadedocumentooficialválido(c

éduladeidentidade,oucarteiraprof

issional de habilitação, ou 

carteira profissional de trabalho 

ou carteiradeconselho regional 

profissional) comfoto,para 

conferência. 

III – Residir e possuir domicílio eleitoral no município de, no 

mínimo, 02 (dois) anos; 

A ser comprovado por meio de 

Declaração de endereço(Anexo 

V deste Edital)do município de 

Santana do Araguaia - PA, e 

mais cópia dos seguintes 

documentos:  

O(a)pré-

candidato(a)deveráapresentarno

atodainscriçãonomínimo04 

(quatro) comprovantes de 

residência, sendo 01 (um) 

referente ao mais antigo 

atémarço do ano de 2020; 01 

(um) do ano de 2021; 01 (um) do 

ano de 2022 e 01 (um)mais 

recentedoanode2023; 
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- Contas de água, luz, telefone 

fixo ou móvel; 

- Contrato de locação de imóvel; 

 

Serão aceitos documentos em 

nome da mãe, do pai, 

sogro/sogra, cônjuge, desde que 

residam no mesmo domicílio, 

com a devida comprovação do 

parentesco, mediante 

documento de identidade 

reconhecido por legislação 

federal, certidão de nascimento, 

casamento ou de união estável. 

IV - Estar no gozo de seus direitos políticos; 

 

A ser comprovado por meio da 

Certidão de Quitação Eleitoral 

fornecida pela Justiça 

Eleitoral; Disponível em: 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/cert

idoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral>. 

V - Possuir no mínimo ensino médio completo ou equivalente;  

 

A ser comprovado por meio de 

Diploma ou Certificado de 

Conclusão do Curso e 

Histórico Escolar fornecido por 

Instituição de Ensino 

Reconhecida pelo MEC; 

VI - Demonstre possuir condições psicológicas e capacidade 

de lidar com conflito sócio familiar para prestar atendimento às 

crianças, adolescentes e suas famílias, e exercer asatribuições 

previstas na presente lei e na Lei 8.069/90;   

Será atestado através de 

avaliação psicológica, realizada 

por profissionais, pertencentes 

ao quadro de servidores do 

município designados pelo chefe 

do executivo e aprovado pela 

Comissão Eleitoral, com 

emissão de laudo, sendo este 

caráter eliminatório. 

 

 

VII - Não ter antecedentes criminais na área penal; 

A ser comprovado por meio: 

- Certidão de antecedentes 

cíveis e criminais da Justiça 
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Estadual;  

- Certidão de antecedentes 

criminais da Justiça Eleitoral;  

- Certidão de antecedentes 

cíveis e criminais da Justiça 

Federal;  

- Certidão de antecedentes 

criminais da Justiça Militar da 

União; 

VIII - Ter noções básicas de informática; 

A ser comprovado por meio de 

diploma,certificadoou outro 

meioequivalente; para os 

candidatos eleitos, com data 

limite de entrega ate dia 05 de 

janeiro de 2023.O candidato 

eleito que não entregar entregar o 

certificado ate essa data não será 

empossado. 

IX - Prova de natureza mista com questões objetivas de 

conhecimentos sobre Legislações atinentes aos direitos da 

criança e dos adolescentes. 

Aprovaçãoemprocessoavaliativo,

pormeiodeaplicaçãodeprova,deca

rátereliminatório; com base no 

ECA, leis e resoluções 

correlacionadas a área da 

infância e dajuventude, queserão 

especificadas no Edital do 

processo deEscolha; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X - Comprovação de experiência profissionalou voluntária de 

nomínimo 01 (um)anos, nosúltimos 05(cinco)anos,atuação 

nasáreasdecultura,saúde,esportes,ouassistênciasocial,inscritosp

eloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaeAdolescenteouCons

elhoMunicipaldeAssistência Social, bem como profissional 

A ser comprovada atraves de 

declaração eimitada pela 

entidade de acordo com o 

(Anexo VI deste Edital). Essa 

Declaração expedida pela 

organização da sociedade civil 

do Município de Santana do 

Araguaia deverá vir 

acompanhado de: 

a) cópia simples da Ata de 

eleição e posse da atual 

diretoria, registrada em Cartório 

de Registro de Pessoas 

Jurídicas, na forma da lei;  

b) cópia do Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ da 
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daáreadeeducaçãodecriançaseadolescentes 

ouAssistênciaSocial,cultura,esporte,saúde; 

organização da sociedade civil;  

c) Lista nominal dos dirigentes 

da entidade portando nome, RG, 

CPF, endereço, telefone.  

d) Declarações expedidas por, 

no mínimo, 02 (duas) 

testemunhas, por meio da 

Declaração constante no (Anexo 

VI deste Edital). 

e) A declaração expedido por 

organização da sociedade civil, 

deverá vir acompanhado de 

cópia simples de Declaração de 

inscrição e Certificado de 

Registro, expedido pelo 

Conselho de Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA do 

Município de Santana do 

Araguaia/Pá. (Anexo VII deste 

Edital). 

f)  A vigência do Certificado de 

Registro de organização da 

sociedade civil registrada no 

Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de 

Santana do Araguaia será 

verificada pela Comissão 

Especial junto a Secretaria 

Executiva do CMDCA. 

g) No caso de Conselheiros 

Tutelares ou Ex Conselheiros 

Tutelares apresentar cópia da 

nomeação e declaração do 

CMDCA de que exerceu 

efetivamente as atividades por 

no mínimo dois anos, 

comprovando a experiência 

exigida. 

h) Quando ex-conselheiro(a) de 

direitos de Conselho da Criança 

e do Adolescente: por meio de 

declaração expedida, datada e 
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assinada pelo(a) Presidente do 

Conselho Nacional, Estadual ou 

Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, 

acompanhada de cópia simples 

do ato oficial de designação.  

i) No caso de servidores públicos 

apresentar declaração emitida 

por órgão público, informando da 

experiência com atendimento a 

criança e adolescente, com 

especificação do serviço 

prestado e o tempo de duração; 

 

XI –Apresentaçãoaonde atesteque temdisponibilidade 

emexercera funçãopúblicadeConselheirotutelarem caráter 

exclusivo, sobpenadas sanções legais. 

A ser comprovado atraves de 

declaração aonde ateste que 

tem disponibilidade em 

exercer a função pública de 

Conselheiro tutelar em caráter 

exclusivo, sob pena das sanções 

legais. (Anexo VIII deste Edital). 

XII - Não exercer cargo ou mandato público eletivo. A ser comprovado atraves de 

declaração nãoser execer 

mandatoeletivofederal,estadua

l,distritaloumunicipal,nãoocup

ando, portanto,nenhum 

tipodecargo políticoneste 

momento. (Anexo X deste 

Edital). 

XIII - Apresentação documento atestando que o candidato de 

que não foi penalizado ou destituído da função de membro 

do conselho tutelar. 

A ser comprovado atraves de 

declaração do candidato de 

que não foi penalizado ou 

destituído da função de 

membro do conselho tutelar. 

(Anexo IX deste Edital). 

6.6  - Além da documentação acima solicitada deverão ser apresentados, por ocasião da 

inscrição, os seguintes documentos: 

- Requerimento de solicitação de Inscrição (Anexo I deste Edital). 
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- Formulario de Inscrição: (Anexo II deste Edital). 

- Declaração de responsabilidade e apreciação dos documentos para escolha de 

conselheiros tutelares de santana do araguaia/Pá, (Anexo III deste Edital). 

- Copia do Certidão de Nascimentoou de Casamento; (Ser for o caso) 

- Duas (02) fotos 3x4. 

 

- Cópia da Cédula de Identidade (RG) ou outro documento equivalente legível; 

- Cadastro de Pessoa Física; Fotocópia do CPF.  

- Cópia do Título de Eleitor. 

 

Parágrafo único:Todos os documentos  previstos nos neste artigo, serão comprovados 

mediante declaração  e copia de documentos devuidamente autenticada. 

7 DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS (Primeira Fase); 

7.1 - Dos documentos do (a) pré-candidato (a) será formado pelos documentos que 

comprovem os requisitos do edital, além dos dados pessoais, profissionais e acadêmicos do 

(a) pré-candidato (a).  

7.2 - Após a conferência da documentação pela Comissão Especial, os documentos do (a) 

pré-candidato (a) serão analisados pela Comissão Especial.que após analise publicará edital 

de deferimento ou indeferimento da inscrição. 

7.3 -A Comissão Especial poderá realizar diligências e/ou solicitar documentação 

complementar, no sentido de apurar a veracidade dos documentos e declarações 

apresentadas pelos (as) pré-candidatos (as). 

7.4 - Será considerado aprovado na primeira etapa, o (a) pré-candidato (a) que obtiver o 

deferimento de sua inscrição, mediante a confirmação pela Comissão Especial da 
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veracidade e procedência de todas as informações e de todos os documentos 

comprobatórios dos requisitos. 

8 . DA AVALIAÇÃO SOBRE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Segunda Fase); 

8.1 - Os candidatos que tiverem a inscrição deferida passarão para segunda fase que terá 

que se submeter a avaliação técnica através de prova escrita, com questões objetivas e 

discursivas, com abordagens de situações práticas, conhecimentos específicos do ECA,  

 

conhecimentos específicos de leis e resoluções correlacionadas a área da infância e da 

juventude, compreendendo-se a interpretação da Constituição Federal (artigos 227 a 229) e 

da legislação municipal pertinente sobre o direito da criança e do adolescente, e 

conhecimentos e informática e língua portuguesa. 

8.2 - A prova realizar-se-á no quinto domingo do mês de junho, presencial sendo no Dia 25 

de junho de 2023 das 8h00 às 13h00, horário local, sendo que os candidatos terão que 

chegar com 01 (uma) hora de antecedencia, os portões serão fechados às 08h00, o local da 

prova será divulgado com 10 dias de antecedencia. 

a) - Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, de locais e 

dehoráriosderealizaçãodasprovas.Ocandidatodeveráobservarrigorosamenteoseditaise os 

comunicados a serem publicados no Diário Oficial do Município,no mural doCMDCA. 

b) - 

Ocandidatodeverácompareceraolocaldesignadoparaarealizaçãodasprovascomantecedência 

mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de canetaesferográfica de 

material transparente de tinta azul ou preta, e de documento deidentificaçãooriginal. 

c) - 

Somenteserápermitidooingressonasaladeprovaaocandidatoquecomprovarsuaidentidade por 

meio do Registro Geral ou mediante apresentação do original de um dosdocumentos com 

fotos. 
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d) - Os documentos referidos neste artigo devem estar em perfeito estado de conservação, 

de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 

e) - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 

apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, trinta dias. 

f) - Não será aceita cópia de documento de identificação, ainda que autenticada, nem 

protocolo de documento. 

 

g) - Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identificação original, na forma definida nos iten 8.2.3 não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do processo de escolha. 

h) - Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para o seu início. 

i) - Não serão aplicadas provas, fora do espaço físico predefinido em edital da Comissão 

Especial Eleitoral. 

j) - A candidata lactante que necessitar de atendimento especial indicará a sua opção no 

requerimento de inscrição, e, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 

para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não 

levar acompanhante não realizará as provas. 

k) - Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos 

e/ou externa, nem a utilização de quaisquer meios de consulta a materiais impressos, 

digitais e/ou eletrônicos. 

l) - Quando do ingresso na sala de aplicação de prova, os pré-candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com 
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documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido 

pelo fiscal de aplicação. 

m) - Durante a realização da prova, o envelope de segurança com os equipamentos e 

materiais não permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da 

carteira/cadeira utilizada pelo pré-candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a 

realização da prova e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de prova. 

n) - Bolsas, mochilas e outros pertences dos pré-candidatos deverão igualmente 

permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do pré-candidato, não podendo estar de 

posse dos examinandos quando do uso de sanitários durante a realização do Exame, sob 

pena de eliminação. 

 

o) - A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de prova. 

Assim, ainda que o pré-candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para 

a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável 

quea embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente 

seja rompida após a saída do pré-candidato do local de prova. 

p) - No dia de realização da prova, não será permitido ao pré-candidato entrar e/ou 

permanecer no local do exame com armas. 

q) -Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, conforme legislação 

específica. 

r) - Não haverá segunda chamada para a prova. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

s) - O pré-candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova levando o 

caderno de prova e a folha de rascunho, que é de preenchimento facultativo, no decurso da 

última hora anterior ao horário previsto para o seu término, qual seja, a partir das 12h00. 
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t) - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da 

prova em virtude de afastamento de candidato da sala de prova. 

u) - No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação da prova e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo e aos critérios de avaliação da prova. 

8.3 - Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o pré- candidato 

que, durante a realização da prova: 

a) - usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

b) - for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer da prova; 

 

 

 

c) - utilizar-se de comunicação entre os candidatos e/ou externa, e a utilização de 

quaisquer meios de consulta a materiais impressos, digitais e/ou eletrônicos; 

d) - faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; 

e) - recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

f) - afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g) - ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas e/ou caderno de 

provas, salvo previsão do item 8.2.10; 

h) - descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas; 

i) - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

j) -utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer etapa do certame. 
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8.3.1 - Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos ou apresentado declaração falsa ou 

inexata, quanto a aspecto relevante à sua participação no certame, sua prova será anulada 

e ele será automaticamente eliminado do processo de escolha. 

8.3.2 - O pré-candidato deverá preencher a Folha de Respostas com caneta esferográfica 

de material transparente, azul ou preta. 

8.3.3 - O descumprimento das instruções implicará a eliminação do candidato, 

caracterizando-se tentativa de fraude. 

8.3.4 - As salas de prova e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 

credenciadas pela Comissão Especial Eleitoral, sendo vedado o ingresso, trânsito e a 

permanência de pessoas não autorizadas. 

 

8.4 - A prova de natureza mista com questões objetivas de conhecimentos sobre 

Legislações atinentes aos direitos da criança e dos adolescentes, constarão com 30 (trinta) 

questões, de múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas de resposta cada, sendo 

somente uma alternativa correta, distribuída da seguinte forma: 

a) 10 questões de conhecimentos especificos na Lei nº 8.069 de 13 de junlho de 

1990, Estatuto da Criança e do Adolecente - ECA, com peso 05 (cinco) perfazendo um 

total de  

50 (cinquenta) pontos. 

b)  10 questões de conhecimentos específicos de leis e resoluções 

correlacionadas a área da infância e da juventude, que serão especificadas no Edital 

do processo de Escolha, com peso 03(três) perfazendo um total de 30 (trinta) pontos.  

c) 05 questões de Noções Básicas de informática com peso 02 (dois) perfazendo um 

total de 10 (dez) pontos. 

d) 05 questões de Língua Portuguesa (interpretação de textos)com peso 02 (dois) 

perfazendo um total de 10 (dez) pontos. 

e) A pontuação máxima da prova e 100 (cem) pontos, sendo aprovado o candidato que 
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obtiver nota mínima de 60 (sessenta) pontos. 

 

§1º. Será eliminado do Certame o(a) candidato que não foi habilitado na primeira fase, bem 

como o(a) candidato que não obtiver nota mínima de 60 (sessenta) pontos. 

 

Paragrafo Unico:Todos os conteudos programaticos estão no (Anexo XIII deste Edital). 

9. - DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (Terceira Fase); 

9.1 - Após o resultado da prova escrita, os candidatos aprovados serão submetidos à 

avaliação psicológica, a ser realizada no periodo de 17 a 21 de julho de 2023por 

profissionais indicados pelo CMDCA, no dia 12 de junlho de 2023 será divulgado quem são 

esses proficionais e os horarios de atendimentos, após a aplicação dos exames técnicos 

devidos, os identificará como “aptos” ou “inaptos” para o exercício da função. 

 

 

9.2 - A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, é parte integrante do Processode 

Escolha para Conselheiros Tutelares conforme regulamenta pela Lei Municipal nº 906/2023 

de 30 de março de 2023. 

9.3 -ParaefeitosdesteEditalconsidera-

seAvaliaçãoPsicológicaoprocessorealizadomedianteoempregodeumconjuntodeprocedimento

scientíficosdeusoexclusivodopsicólogo,quepermiteidentificaraspectospsicológicos do 

candidato compatíveis com as atribuições e perfil psicológico 

dafunçãopúblicadeConselheiroTutelar. 

9.4 -A 

avaliaçãopsicológicacompreenderánaaplicaçãodetestespsicológicoscapazesdeaferir,deforma

objetivaepadronizada,operfilpsicológicodocandidato para o desempenho das atribuições 

inerentes à função pública deConselheiroTutelar. 
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9.5 - Os instrumentos utilizados para avaliar o perfil psicológico do candidato 

everificarsuacapacidadedeadaptaçãoeseupotencialdedesempenhoserãodefinidossegundopa

râmetrosestabelecidospara o desempenho da função pública de Conselheiro Tutelar 

observando osseguintesaspectos: 

9.5.1 - O perfil psicológico e os critérios utilizados na avaliação psicológica noProcesso de 

escolha dos Conselheiros Tutelares estão disposto no Anexo XIdeste Edital e foram 

desenvolvidos considerando as atribuições previstas noArt. 136 da Lei Federal n.º 8.069/90 

e competências pessoais dispostas . 

9.6 - O resultado na avaliação psicológica deverá ser obtido por meio da análise de todosos 

instrumentos psicológicos utilizados, considerando os critérios estabelecidos noAnexo XII 

deste edital, resultando nos conceitos para os candidatos de "APTO" 

ou"INAPTO",cujosignificadodecadaconceitoé: 

9.6.1 -APTO:significaqueocandidatoapresentou,naépocadaaplicaçãodosmétodos e 

técnicasda avaliaçãopsicológica,o Perfil Psicológicocompatívelcomadescrição 

dasatribuiçõesdafunçãopública deConselheiroTutelar. 

 

9.6.2 - INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação 

dosmétodos e técnicasda avaliaçãopsicológica,o Perfil Psicológicocompatívelcomadescrição 

dasatribuiçõesdafunçãopública deConselheiroTutelar. 

9.7 - classificação “inapto” na avaliação psicológica não significará, 

necessariamente,incapacidade intelectual e(ou) existência de transtornos de personalidade; 

indicaráapenas que o candidato não atendeu ao Perfil Psicológico para o desempenho 

dasatribuiçõesinerentesàfunção Pública deConselheiroTutelar. 

9.8 - SeráeliminadodoProcessodeEscolhaocandidato“inapto”naavaliaçãopsicológica. 

9.9 - 

Nenhumcandidato“inapto”serásubmetidoànovaavaliaçãopsicológicadentrodopresenteProces

sodeEscolha,apedidodele. 
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9.10 - Será ELIMINADO do Processo de Escolha o candidato considerado “inapto” 

naavaliação psicológica, aquele que não cumprir os prazos estabelecidos no Edital 

deConvocação, o candidato que se recusar a responder algum dos testes, que nãotenha 

sidoavaliado em razão donãocomparecimento na(s) data(s)e horáriosestabelecidos em edital 

específico, ou que não tenha comparecido para ciência deresultado. 

9.11 - Não haverá por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

daavaliaçãopsicológica. 

10. DO PROCESSO DE ESCOLHA POR ELEIÇÃO (quarta Fase) 

10.1 - Os candidatos que forem considerados “APTOS” no exame psicológico, submeter-se-

ão, em seguida para quarta e ultima fase do processo de escolha que e o sufrágio universal 

e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do Município de Santana do 

Araguaia/PA, Sendo considerados membros do Conselho Tutelar titulares os cinco mais 

votados (1º ao 5º lugar) e os demais considerados suplentes seguindo a ordem decrescente 

de votação. 

 

 

 

10.2 - Na hipótese de ocorrer empate na votação, será considerado eleito o candidato que 

obtiver nota superior na avaliação técnica (prova escrita) e se persistir o empate o de maior 

idade.  

Parágrafo único. Os mesmos critérios de desempate deste artigo serão utilizados para 

resolver eventual impasse gerado em decorrência da aprovação de dois ou mais candidatos 

com grau de parentesco que os proíba de servir no mesmo Conselho, nos termos desta lei. 

10.3 - O eleitor terá direito a um único voto, sendo-lhe assegurado o sigilo do voto. 
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10.4 - A votação realizar-se-á no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente 

ao da eleição presidencial sendo no Dia 01 de outubro de 2023 das 8h00 às 17h00, 

horáriolocal, sendo que os portões serão fechados às 17h00 e somente os eleitores que 

estiverem na fila poderão votar depois do horário estipulado para o fim do pleito. 

10.5 - Os eleitores deverão apresentar obrigatoriamente para ter direito a voto o Título 

Eleitoral, acompanhado de RG ou outro documento oficial com foto legível que permita a 

identificação do mesmo. 

11. DASDISPOSIÇÕESGERAIS DASETAPASDOPROCESSODEESCOLHA 

 

11.1 - Em hipótese alguma haverá constituição de banca especial para a realização 

dasetapas deste Processo de Escolha, para aplicação de prova ou etapa em local, 

dataouhorário diferenteaodefinidoporesteEditaledemaisEditais. 

11.2 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das etapas, 

sejaqualforomotivoalegadopelocandidato,importandoaausêncianasuaeliminaçãodoProcesso

deEscolha. 

11.3 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de 

pessoasestranhas ao Processo de Escolha nas dependências do local de aplicação da 

provaobjetiva edissertativa,salvo nahipótese. 

 

 

11.4 - Observadas as regras previstas neste Edital, a Banca Examinadora terá 

autonomianaelaboração das provas, bemcomo,naanáliseecorreçãodestas. 

11.5 - É de inteira responsabilidade do candidato a correta identificação dos locais 

derealizaçãodasetapaseo comparecimentonosdiasehoráriosdeterminados. 

12. DOSIMPEDIMENTOSPARAEXERCEROMANDATO 
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12.1 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 

companheiros,mesmoqueemuniãohomoafetiva,sogroegenroounora,cunhados,duranteocunh

adio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral ou 

porafinidade,atéo terceirograu. 

12.2 - Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à 

autoridadejudiciária e ao representante do Ministério Público, com atuação na Justiça da 

Infância edaJuventudeda mesmaComarca. 

12.3 - São impedidos de servir no mesmo conselho tutelar: 

I - cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 

irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado uns dos outros; 

II – aqueles que tenham relação de parentesco, até 2º grau, em relação à autoridade 

judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e 

da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital local. 

III – os membros em exercício do CMDCA ou da Comissão Eleitoral, inclusive seus 

parentes de até 2º grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

IV – quem tenha sido destituído ou cassado, nos últimos 8 (oito) anos antecedentes ao 

processo de escolha ao cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, 

por decisão administrativa ou judicial. 

Parágrafo Único:dos Impedimentos tratados no Art. 12.3 inciso III, que desejarem a 

concorrer no Processo de escolha do Conselho Tutelar, terão que pedir afastamento do 

CMDCA com o prazo de 10 dias antes da inscrição do Processo de escolha. 

 

12.4 -  Dos impedidos previsto no Art. 12.3 inciso I,  não serão impedidos de concorrer ao 

cargo, desde que passem por todas as etapas do processo e casoseja eleito dentre os cinco 

titulares ou  dentre os cinco suplentes,candidatos com grau de parestesco, permanecerão o 

candidato que obtiver mais votos. Na hipótese de ocorrer empate na votação, será 

considerado eleito o candidato que obtiver nota superior na avaliação técnica (prova escrita) 

e se persistir o empate o de maior idade. 
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13. DAPOSSIBILIDADEDERECONDUÇÃO 

13.1 - O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior 

poderáparticipar do presente processo. 

14. DAHOMOLOGAÇÃODASINSCRIÇÕESDASCANDIDATURAS 

14.1 - As informações prestadas na formularios de inscrição serão de inteira 

responsabilidade docandidatoou de seuprocurador. 

14.2 - Ousodedocumentosouinformaçõesfalsas,declaradasnaformulariodeinscrição ou em 

qualquer outra declaração apresentada acarretará na nulidade da inscrição a qualquer 

tempo, bem como anulará todos os atosdeladecorrentes, semprejuízode responsabilização 

dosenvolvidos. 

14.3 - A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o candidatoque 

não preencher o respectivo documento de forma completa e correta, bem como 

defornecerdados inverídicosou falsos. 

14.4 - A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir 

asinscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos estabelecidos 

nesteEdital, e na Lei Municipal nº 906/2023 de 30 de março de 2023, e na Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto daCriançaedo Adolescente). 

 

 

14.5 - A relação de inscrições realizadas será publicada no dia 15 de maio 

2023noslocaisoficiaisdepublicaçãodoMunicípio,inclusiveemsuapáginaeletrônica. 

14.6 - Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a 

candidatura,medianteprovadaalegação,noperíodode05(cincodias),do dia16 a 18 de maio 
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2023 anohoráriode 07h00 as 13h00deatendimentoaopúblico,no(local),admitindo-

seoenviodeimpugnaçõespormeioeletrônicoparaoe-mailcomudicasa@gmail.com. 

14.7 - Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos 

impugnados,concedendo-lhes prazo de 02 (dois) dias para defesa, e realizará reunião para 

decidiracerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada 

dedocumentoserealizar outras diligências, no prazomáximode 05 (cinco) dias. 

14.8 - Independentemente de impugnação, a Comissão Especial analisará individualmenteo 

pedido de registro das candidaturas e publicaráa relação 

doscandidatosinscritos,deferidoseindeferidos,noslocaisoficiaisdepublicaçãodoMunicípio,inclu

siveemsuapáginaeletrônica. 

14.9 - Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes 

poderãointerpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao Conselho Municipal 

dosDireitosdaCriançaedoAdolescente,noprazode0 2(dois)dias,no horário de atendimento ao 

público,no(local), nãoseadmitindoo envioderecurso pormeiodigital(e-mail). 

14.10 - Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário 

parajulgamentonoprazode05(cinco)dias,notificandoosinteressadosacercadadatadefinida,publ

icando posteriormente extratode suadecisão. 

14.11 - Finalizada a etapa recursal, a publicação, pela Comissão Especial, da lista final 

detodos os candidatos cujas inscrições foram deferidas e indeferidas deverá ocorrer 

noslocaisoficiaisdepublicaçãodoMunicípio,inclusiveemsuapáginaeletrônica,encaminhando-

secópiaaoMinistérioPúblico. 

 

14.12 - A divulgação da publicação dos candidatos com a relação das notas ocorrerá até o 

de 26 a 28 de junho de  2023 nos locais oficiais de publicaçãodo Município, inclusive em 

sua página eletrônica, sendo possível a interposição 

derecursopeloscandidatos,nohoráriodeatendimentoaopúblico,noprazode 0      

2(dois)dias,nãoseadmitindooenvioderecursopormeiodigital (e-mail). 
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14.13 - Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela 

ComissãoEspecial, que deverá publicar decisão até o dia 29 de junho a 03 de julho de 

2023, publicando-se, em seguida, a listafinaldoscandidatoshabilitados, 

comcópiaaoMinistérioPúblico. 

14.14 - Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto por, 

nomínimo, 02 (dois) dígitos, distribuído em ordem alfabética, pelo qual se 

identificarãocomocandidatos. 

15. DAPROPAGANDAELEITORAL 

15.1 –DOPERÍODO 
 

15.1.1 - ApropagandaEleitoralcompreenderáoperíodode16deagostoa29desetembrode 

2023, todos os dias, e somente poderá ser realizada pelos candidatos aprovados 

nafasedehabilitação,nosdiasprevistos,sobpenadeimpugnaçãodacandidatura,emcasodepropa

gandaextemporânea. 

15.1.2 - Todapropagandaeleitoralserárealizadapeloscandidatos,imputando-

lhesresponsabilidadesnosexcessospraticadospor seussimpatizantes. 

15.1.3 - A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas 

número,nomeefoto do candidato. 

15.1.4 - A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após 

apublicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, darelação 

final e oficial dos candidatos considerados habilitados (ou outra data a serdefinidapelo 

CMDCA). 

15.1.5 - É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de 

 

condiçõesatodosos candidatos. 

 

15.2 - DAS VEDAÇÕES 

15.2.1 - Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na 
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LeiFederaln.9.504/1997ealteraçõesposteriores,observadasaindaasseguintesvedações: 

I. - 

abusodopodereconômiconapropagandafeitapormeiodosveículosdecomunicaçãosocial,co

mprevisãolegalnoart.14,§9o,daConstituiçãoFederal;naLei Complementar Federal n. 

64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do CódigoEleitoral,ou asque assuceder; 

II. - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 

qualquernatureza,inclusivebrindes de pequeno valor; 

III.  - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições 

emqualquer local público, exceto nos espaços privados mediante autorização por parte 

doproprietário,locatáriooudetentor deconcessãodemoradia; 

IV.  - 

aparticipaçãodecandidatos,nos03(três)mesesqueprecedemopleito,deinauguraçõesde 

obras públicas; 

V. avinculaçãopolítico-

partidáriadascandidaturaseautilizaçãodaestruturadospartidospolíticos para 

campanhaeleitoral; 

VI.  - a vinculação religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das igrejas 

oucultospara campanhaeleitoral; 

VII.  - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, 

embenefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração 

PúblicaMunicipal; 

VIII. - confecçãodecamisetasequalqueroutrotipodedivulgaçãoemvestuário; 

IX. - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores 

pormeiosinsidiososepropagandaenganosa: 

 

X. - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, 
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bemcomo por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda 

demassa. 

XI. - abusodepropagandanainterneteemredessociais,naformadesteEdital. 

Paragrafo “Unico”  Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 

demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na 

população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem 

como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com 

isso, vantagem à determinada candidatura. 

15.3 - A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, 

sempossibilidadede constituiçãode chapas. 

15.4 - Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação 

nainternetdesde quenão causemdano ouperturbem aordem públicaou particular. 

15.5 - A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado 

ouidentificávelnainternetépassíveldelimitaçãoquandoocorrerofensaàhonradeterceirosoudivul

gação defatos sabidamenteinverídicos. 

15.6 - DAINTERNET 

15.6.1 - Apropagandaeleitoralnainternetpoderáserrealizadanasseguintesformas: 

I. empáginaeletrônicadocandidatoouemperfilemredesocial,comendereçoeletrônico 

comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, emprovedorde 

serviçode internetestabelecidonoPaís; 

II. por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 

pelocandidato,vedada realização de disparoemmassa; 

III. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações 

deinternet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou 

qualquer 
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pessoa natural, desde que não utilize sítes comerciais e/ou contrate impulsionamento 

deconteúdos. 

15.6.2  - Os materiais gráficos utilizados na campanha eleitoral, bem como os 

conteúdoseleitoraispublicadosnasredessociais,deverãoserretiradosdecirculaçãoe/ouexposiçã

oum dia antes da eleição; 

15.6.3 - Nodiadaeleição,évedadoaoscandidatos: 

I. Utilizaçãodeespaçonamídia; 

II. Transporteaoseleitores; 

III. Usodealto-falanteseamplificadoresdesomoupromoçãodecomíciooucarreata; 

IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, 

coaçãooumanifestaçãotendentesainfluirnavontade doeleitor; 

V. Qualquertipodepropagandaeleitoral,inclusive“bocadeurna”. 

15.7 - Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes 

àpropagandaeleitoral,podendo,inclusive,determinararetiradaouasuspensãodapropaganda,or

ecolhimentodomaterialeacassaçãodacandidatura,asseguradaaampladefesaeocontraditório,n

aformade resoluçãoespecífica.Os recursos interpostos contra decisões da Comissão 

Especial serão analisados 

ejulgadospeloConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente. 

15.8 - O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, 

serãonotificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos 

daCriançaedo Adolescente. 

15.9 - 

ÉvedadoaosórgãosdaAdministraçãoPúblicaDiretaouIndireta,Federal,EstadualouMunicipalreal

izarqualquertipodepropagandaquepossacaracterizarcomodenaturezaeleitoral,ressalvadaadiv

ulgaçãodopleito,semaindividualizaçãodoscandidatos. 
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15.10 - 

Évedado,aosatuaismembrosdoConselhoTutelareservidorespúblicoscandidatos,utilizarem-

sedebensmóveiseequipamentosdoPoderPúblico,embenefícioprópriooudeterceiros,nacampan

haparaaescolhadosmembrosdoConselhoTutelar,bemcomofazercampanhaemhoráriodeserviç

o,sobpenadeindeferimentodeinscriçãodocandidatoenulidadedetodososatosdeladecorrentes. 

16. DAELEIÇÃO 

16.1  - Depois de conclusas todasas demais fases de caráter classificatório e eliminatório,os 

candidatos classificados serão submetidos à eleição, sendo eleitos em 

sufrágiouniversal,direto,facultativoesecretodosmembrosdacomunidadelocalcomdomicílioeleit

oralnoMunicípio,emeleiçãorealizadasobacoordenaçãodaComissão Organizadora do 

Processo de Escolha do CMDCA, com apoio da JustiçaEleitoral, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social –Secretariade Administração e fiscalização do Ministério 

Público,tendocaráterclassificatório. 

16.2 - O processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares ocorrerá em data unificada 

emtodoterritórionacionalacada0 4(quatro)anos,noprimeirodomingodomêsdeoutubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial, conforme definido no § 1º doArt. 139 da Lei Federal 

n.º 8.069/1990, ou seja, será realizado em 01 de outubro de2023. 

16.3 - O eleitor terá direito a um único voto, sendo-lhe assegurado o sigilo do voto. 

16.4 - A votação realizar-se-á no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente 

ao da eleição presidencial sendo no Dia 01 de outubro de 2023das 8h00 às 17h00, horário 

local, sendo que os portões serão fechados às 17h00 e somente os eleitores que estiverem 

na fila poderão votar depois do horário estipulado para o fim do pleito. 
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16.5 - Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial até 30 dias antes da 

eleição,publicados nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua 

páginaeletrônica. 

 

 

16.6 - Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, com 

osseusrespectivos números. 

16.7 - Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 

90(noventa)diasantesdopleitoeleitoral,cujonomeconstedocadernodeeleitoresfornecidopeloTri

bunalRegionalEleitoral(ououtroprazoalinhadocomoTRE). 

16.8 - Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto 

deeleitorescujonomenão estejaaliindicado. 

16.9 - Ovotoésigiloso,eoeleitorvotaráemcabinaindevassável. 

16.10 - O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a obrigatoriamente para ter 

direito a voto o Título Eleitoral, acompanhado de RG ou outro documento oficial com foto 

legível que permita a identificação do mesmo. 

16.11 - Existindodúvidaquantoàidentidadedoeleitor,oPresidentedaMesapoderáinterrogá - 

losobreosdadosconstantesnacarteiradaidentidade,confrontandoa 

assinaturadaidentidadecomafeitanasuapresençaemencionandonaata.  

16.12 - A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, 

fiscais,candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou 

porescrito,antesde esteseradmitidoavotar. 

16.13 - O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora 

deVotosna seçãoinstalada. 
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16.14 - 

Avotaçãosedaráemurnaeletrônica,cedidapeloTribunalRegionalEleitoral,comaindicaçãodo 

respectivo númerodo candidato. 

16.15 - Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a votação se 

darápor meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, aprovadas previamente 

pelaComissão Especial, constando, em sua parte frontal, espaço para o preenchimento 

donúmero 

 

docandidato,semseadmitiraindicaçãodonomedoscandidatos(adependerdadefinição do 

modelode cédula). 

16.16 - 

ConstituemaMesaReceptoradeVotos:umPresidente,umMesárioeumSecretário,indicadospela

ComissãoEspecial. 

16.17 - O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem 

responda,pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral, cabendo-lhes, 

ainda,assinaraatada eleição. 

16.18 - O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da 

eleição,salvo força maior, comunicando a impossibilidade de comparecimento ao Mesário e 

aoSecretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos trabalhos, 

ouimediatamente,seaimpossibilidadesederdentrodesseprazoounocursodaeleição. 

16.19 - Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta 

ouimpedimento,oSecretárioouumdossuplentesindicadospelaComissãoEspecial. 

16.20 - A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, 

aqual,conjuntamentecomorelatóriofinaldaeleiçãoeoutrosmateriais,serãoentreguesàComissão

Especial. 

16.21 - NãopodemsernomeadosPresidente,MesárioouSecretário: 
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I. Oscandidatoseseusparentes,consanguíneosouafins,atéoterceirograu; 

II. Ocônjugeouocompanheirodocandidato; 

III. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 

candidatosconcorrentesaopleito. 

16.22 - Os candidatos poderão indicar até dois fiscais por cada seção eleitoral (local 

devotação),quedeverãoestaridentificadospormeiodecrachápadronizado,encaminhando o 

nome e a cópia do documento de identidade deles à Comissão Especialaté05 (cinco) dias  

 

antes da eleição. 

17. DAAPURAÇÃO 

 

17.1 - A apuração dar-se-á na quadra da Escola Wagner Pereira da Silva do Conselho ou 

emlocaldefinidopelaComissãoEspecial,imediatamenteapósoencerramentodopleitoeleitoral,co

ntandocomapresençadorepresentantedoMinistérioPúblico,sepossível,edaComissãoEspecial. 

17.2 - 

Apósaapuraçãodosvotos,poderãoosfiscais,assimcomooscandidatos,apresentarimpugnação,

queserádecididapelaComissãoEspecial,noprazode24(vinteequatro) horas. 

17.3 - Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da 

seçãoelaborarãoaAtada votação. 

17.4 - Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório 

dosvotos referentes àvotação. 

17.5 - OscincocandidatosmaisvotadosassumirãoocargodemembrotitulardoConselhoTutelar. 

17.6 - Osdemaiscandidatosserãoconsideradossuplentes,seguindo-seaordemdecrescente 
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de votação. 

17.7 - No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhornota 

na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o 

candidatocommaioridade. 

18. DACAPACITAÇÃO 

18.1 - Oscandidatoseleitos,titularesesuplentesserãoconvocadosparacursodecapacitação 

acerca das normas do Estatuto da Criança e do Adolescente, da 

legislaçãomunicipalvigente,bemcomosobreaspeculiaridadeseaspectospráticosdoexercíciodaf

unçãodeConselheiroTutelar. 

 

18.2 - ACapacitaçãoocorreránoperíodode03a05dejaneirode2024eoconteúdo,carga horária 

e metodologia serão divulgadas em Edital específico a ser expedido pelaComissãoEleitoral. 

18.3 - A Capacitação tem caráter obrigatório a todos os candidatos eleitos, 

inclusivesuplentes. Em caso de frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da 

cargahoráriatotal,obstaráasuaposse. 

19. DAPROCLAMAÇÃO,NOMEAÇÃOEPOSSEDOSELEITOS 

 

19.1 - O resultado da eleição será publicado no dia (data), em edital publicado 

nosespaçosoficiaisdepublicaçãodoMunicípio,inclusiveemsuapáginaeletrônica,contendoos 

nomesdos eleitoseo respectivo númerode votos recebidos. 

19.2 - OscandidatoseleitosserãonomeadoseempossadospeloPrefeitoMunicipal. 

19.3 - 

OseleitosserãoconvocadospelapresidênciadoCOMDCAP,apósoencerramentodacapacitação
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paraquetomemposseemcargodeConselheiroTutelardeSantana do Araguaia/Pá 

nodia10dejaneirode2024,em localehorárioaser definido. 

19.4 - Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maiornúmero 

de votos. 

19.5 - Oscandidatoseleitose os suplentes 

deverãoparticipardeumacapacitaçãopromovidapeloConselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

 

20. DOCALENDÁRIO 

20.1  - Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros 

doConselhoTutelar. 

 

Atos/Ações Dias 

Uteis 

Periodo/Ano 

1º Etapa 

1. PublicaçãodoEdital  04 de abril de 2023 

2. Prazo para impugnaçãodoEdital 03 

dias 
05 a 07 de abril 2023  

3. Divulgação do edital e periodo de Inscrição 

pararegistrodascandidaturas. 

20 

dias 

10 de abril a 09 de maio 

2023 

4. Análise da Documentação de pedidos de registro de 

candidatura 

03 

dias 
10 a 12 de maio 2023 

5. Publicação da relação nominal dos candidatos inscritos -  15 de maio 2023 
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6. Prazo para impugnaçãoda relação nominal dos candidatos 

inscritos 

03 

dias 
16 a 18 a  de maio 2023 

7. Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo 

para defesa. 

03 

dias 
19 a 23 de maio de 2023 

8. Apresentação de defesa pelo candidato impugnado. 03 

dias 
24 a 26 de maio 2023 

9. Análise e decisão dos pedidos de impugnação; - 29 de maio 2023 

10. Interposição de recurso; 02 

dias 
30 a 31 de maio 2023 

11.  Análise e decisão dos recursos.  01 de junho de 2023 

2ªfasedoprocessodehabilitação 

1. Aplicação da prova objetiva esubjetiva-2ªfasedehabilitação 
- 

25dejunhode2023(8hàs13h

) 

2. Publicaçãodalistapreliminardeaprovados 03 

dias 
26 a 28dejunhode2023 

3. RecursoàComissãoquantoaoresultadodaProva 03dia

s 

29 de junho de 2023  a 

03dejulhode2023 

4. AnálisedorecursoepublicaçãodoresultadopelaComissão 02dia

s 
04a05dejulhode2023 

5. ApresentaçãodeRecursojuntoaoCMDCA 03dia

s 
06 a10dejulhode2023 

7. Prazopara oplenodoCMDCAjulgar osrecursos 03dia

s 
11a13dejulhode2023 

8. Publicaçãodalistadoshabilitadosna2ª fase - 14dejulhode2023 
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3ªfasedoprocessodehabilitação 

1. PeríodopararealizaçãodoAvaliação Psicologica 05dia

s 
17a 21 dejulho de 2023 

2. Publicação da lista 

nominalpreliminardeaprovadosnaAvaliação Psicologica 
 25 dejulho de 2023 

3. Recurso à Comissão quanto aoresultadonaAvaliação 

Psicologica 

03dia

s 
26 a 28 dejulho de 2023 

4. Análisedorecursoepublicaçãodoresultado,pelaComissão 02dia

s 

31 de julho a 01 

deagostode2023 

5. ApresentaçãodeRecursojuntoaoCMDCA 03dia

s 
02a04deagostode2023 

6. Prazopara oplenodoCMDCAjulgar osrecursos 02dia

s 
07a08deagostode2023 

7. Publicação da lista definitiva 

doscandidatoshabilitadosna3ªfase. 
 09deagostode2023 

8. Reunião para orientação dasregras da campanha eleitoral. 
 

14deagostode2023 

(dataprovável) 

9. Enviodarelaçãodefinitivadoscandidatos ao TRE 

(TribunalRegionalEleitoral) 
 

15deagostode2023 

(dataprovável) 

2ªEtapa 

1. PeríododapropagandaEleitoral 45 

dias 

16 deagosto a 29de 

setembro de 2023 

2. Credenciamentodefiscal 03dia

s 
25a27desetembrode2023 

3. Processodeescolha(eleição)  01deoutubro de2023 
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4. Apuraçãodosvotos - 01deoutubrode2023 

Publicaçãodoresultadopreliminardaeleição - 02deoutubro de2023 

RecursoàComissãoEspecial 

Eleitoralquantoaoresultadopreliminar daeleição 

03dia

s 
03a05deoutubrode2023 

AnálisederecursoepublicaçãodoresultadopelaComissãoeleitor

al 

02dia

s 
06a09deoutubrode2023 

RecursoaoCMDCA 02dia

s 
10a11deoutubrode2023 

AnálisederecursopeloPlenodoCMDCA 03dia

s 
11a13deoutubro de2023 

PublicaçãoOficial dalistadoscandidatoseleitos  17deoutubrode2023 

RealizaçãodaCapacitação 03dia

s 

De 03 a 05 

dejaneirode2024 

Nomeaçãoe Posse  10dejaneirode2024 

 

21. DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

21.1 - As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na 

LeiFederaln.8.069/1990(EstatutodaCriançaedoAdolescente),naResoluçãon.231/2022doCona

ndaenaLei Municipal nº 906/2023 de 30 de março de 2023,semprejuízodasdemaisleisafetas. 

 

21.2 - As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 

processoeleitoral,comexceçãodadatadaeleiçãoedapossedoseleitos,poderãosofreralteraçõese

mcasosespeciais,devendoserpublicadocomoretificaçãoaesteEdital. 

21.3 - Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela 
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ComissãoEspecial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob 

afiscalizaçãodo representante MinistérioPúblico. 

21.4 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e 

telefone,desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal 

dosDireitosda Criançaedo Adolescente. 

21.5 - É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e 

demaispublicaçõesreferentes aesteprocesso eleitoral. 

21.6 - O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir 

emoutroMunicípio. 

21.7 - Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, 

serãoalocados e armazenados em local adequado para sua manutenção e preservação,pelo 

prazo de 06 (seis) meses, contados a partir da expiração do prazo de validade 

doProcessodeEscolha.Apósessadata,acritériodoCMDCA,poderãoserdestruídos. 

LegislaçãocomentradaemvigorapósadatadepublicaçãodesteEdital,bemcomoalterações em 

dispositivoslegaise normativos aele posteriores nãoserãoobjetodeavaliação nas provas 

doProcessodeEscolha. 

21.8 - Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por 

meiodeEdital deRetificação. 

21.9 - 

TodososcasosomissosouduvidososquenãotenhamsidoexpressamenteprevistosnopresenteEd

italserãoresolvidospelaComissãoOrganizadoradoProcesso de Escolha, juntamente ao 

CMDCA e assessorada pela Banca Examinadorareferenteacadaetapa. 

 

21.10 - O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das 

demaisdeliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

edoAdolescente,pormeiodoPromotordeJustiçacomatribuiçãonaInfânciaeJuventude. 
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Santana do Araguaia/Pá, 31 de março de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

 

ANEXO I 

 

                               REQUERIMENTODEINSCRIÇÃO 

______________________________ 

Suiane Machado Evaristo 

Presidente - Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA 

Decreto nº 1.676/2021 
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Ilmoª. __________________________________________________________________ 

Presidente doConselhoMunicipal dosDireitosdaCriançaedoAdolescentedoMunicípio 

deSantana do Araguaia/Pà. 

 

 
Eu,    , 

brasileiro(a),  Estado  Civil ,  profissão___________,residenteedomiciliado   à   

rua  ,   nº   ,   

bairro , na cidade de Santana do Araguaia/Pá, portador 

do CPF_____________________e dacéduladeidentidadeRGnº

 ________SSP/ __,VEM REQUERER a Vossa 

Senhoria Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, sua inscrição para o processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares deste 

Município, para tanto junta os documentos exigidos no Edital e, declara, sob as penas da 

lei, que são verdadeiras as informações referentes à situação profissional atual e anterior, 

constantes neste requerimento. 

Nestestermos 

 
Pededeferimento. 

______________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável Pelo recebimento da Inscrição 

 

Data:_______/____/202
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DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

ANEXO II 
 

FORMULÁRIODEINSCRIÇÃO 

DADOS ESCOLARES 

Formação:     (     ) Ensino Medio         (     ) Ensino Superior 

  

Santana do Araguaia/Pá_______de ___________de 2023. 
 
 
 
 

 

 
(AssinaturaDoCandidato) 

 

DADOS PESSOAIS 
Nome: 

NomeSocial:______________________Codinome:__________________________ 

Sexo:  ()Masculino( ) FemininoData DeNasc.:____/____/_____Idade: ______ 

Estado Civil:    () Solteiro  () Casado   (   ) Divorciado      () União Estável 

RG:________________Data EmissãoRg:_____/___/___ÓrgãoEmissor:_________ 

CPF:__________________TítuloDeEleitor:____________Seção:___Zona:______ 

EndereçoResidencial(Rua/Av.):__________________________________________ 

N.º______Bairro:_________________Complemento:_________________________ 

CEP: ______________________ Cidade/UF:_______________________________ 

TempoDeResidência em Santana do Araguaia:____________________________ 

Telefone:() Celular: ()_______________ 

E-Mail:_____________________________________________________________ 
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DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA 
ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES DE SANTANA DO ARAGUAIA/PA.  

 
 

 

Eu______________________________________________________ declaro que li o 

Edital nº 01/2023 e que preencho todos os requisitos exigidos nele para investidura da 

função de conselheiro tutelar.  Declaro está de pleno acordo com o Edital 

nº001/2023do CMDCA. Ciente que a falsidade das informações desta declaração 

importa no cancelamento automático do Registro e da Inscrição, além das 

penalidades civis, criminais e administrativas previstas na legislação vigente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato  
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LISTA DE DOCUMENTOS QUE DEVEM SER APRESENTADOS NO ATO DA 
INSCRIÇÃOCONFORME EDITALDEABERTURA001/2023 

N.ºDEINSCRIÇÃO:____________________________________________________ 

NOME:___________________________________________________________ 

 

 

 

DOCUMENTOS 

 
VISTO 

 C
A

N
D

ID
A

T
O

 

 C
O

M
IS

S
Ã

O
 

Requerimento de Inscrição; (Anexo I deste Edital).   

  Formulario de Inscrição; (Anexo II deste Edital).   

  Declaração de Responsabilidade e Apreciação dos Documentos (Anexo III deste Edital).   

1foto3x 4recente;   

FotocópiadoCadastrodePessoaFísica(CPF)   

FotocópiadaCarteiradeIdentidade(R.G.);   

FotocópiadoTítuloEleitoral;   

Fotocópiadecertidãoemitida peloCartórioEleitoraloudocomprovantedevotaçãodoúltimoprocesso 
eleitoral; 

  

Fotocópia do certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (CDI), a fim 
decomprovar quitação e dispensa do serviço militar obrigatório inicial, para candidatos 
dosexomasculino; 

  

Fotocópiaautenticada*do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso e Histórico 
Escolar fornecido por Instituição de Ensino Reconhecida pelo MEC; 

  

Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.    

Declaração de idoneidade Moral, a ser comprovada por meio declaração; (Anexo IV deste 
Edital). 

  

Declaração de Residencia(Anexo V deste Edital) com Comprovante de 

residêncianoMunicípiodeSantana do Araguaia/Pá há mais de 02(dois) anos; podendos Contas de 
água, luz, telefone fixo ou móvel;Contrato de locação de imóvel; 

  

Diploma, certificado ou outro meio equivalente que comprove noções básicas de 
informática.   

  

Declaração emitada pela entidade registradas no CMDCA; que comprove a atuação na 
area de promoção, proteção ou defesa dos direitos da criança e do adolescente. (Anexo VI 
deste Edital). 

  

Declarações expedidas por no mínimo, 02 (duas) testemunhas, por meio da Declaração 
constante no (Anexo VII deste Edital ). 

  

Declaração aonde ateste que tem disponibilidade em exercer a função pública de 
Conselheiro tutelar em caráter exclusivo, sob pena das sanções legais. (Anexo VIII deste 
Edital). 

  

Declaração de nao ter sofrido penalidade alguma que resultasse na perda de mandato.   
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(Anexo IX deste Edital). 
Declaração Não exercer cargo ou mandato público eletivo. (Anexo X deste Edital).   

CERTIDÕESNEGATIVASCÍVEISECRIMINAIS; 

Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual;1   

Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;2   

Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal;3   

Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;4   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 

 
1Disponível na página eletrônica do Poder Judiciário do Estado. 
2 Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais>. 
3 Disponível em: <http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa>. 
4 Disponível em: <https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>. 
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DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE 
 
 

 
Eu___________________________________________________________________

____, nacionalidade___________________, estado civil_______________________, 

escolaridade ____________________,RG nº________________, CPF nº 

_________________,residente na Rua _____________________________________, 

nº _______, Bairro ______________________, em Santana do Araguaia Estado do 

Pará, declaro para os devidos fins que conheço o Senhor(a) 

________________________________________, sendo que não há nada que 

desabone sua conduta. Por ser verdade, firmo a presente.  

 
 
 
                                       Santana do Araguaia, _______ de _________________ de 
2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do declarante 
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DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 
 
 

Eu _________________________________________________________________, 

nacionalidade _____________________, estado civil ________________________, 

escolaridade ________________________, RG nº __________________________, 

CPF/MF nº _____________________________________________________, 

residente na Rua _____________________________________________, nº 

_______, Bairro ______________________, em Santana do Araguaia, Estado do 

Pará, DECLARO sob as penas da lei, que 

___________________________________________________________ reside no 

Município de Santana do Araguaia desde ______________________.  

 

 

 

 

 

 

                                        Santana do Araguaia, _____ de __________________ de 

2023.  

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura (firma reconhecida) 
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DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

 

ANEXO VI 
 

AT E S T A D O DE EXPERIÊNCIA EM ATIVIDADE DE DEFESA, ATENDIMENTO OU 
PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
Para fins de cumprimento da Lei Municipal nº 906 de 30 de março de 2023 e do Edital 
CMDCA nº 01/2023, que regulamentam o  Processo de Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar de Santana do Araguaia –Pá, a organização da sociedade civil  
______________________________________________________________________
_______________________________, CNPJ Nº 
______________________________, registrada no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do município, sob o número_________, situado (a) à 
(rua/avenida/outro) ________________________________ 
 _________________________________, nº____________, Complemento nº 
_________________, telefone(s) ______________________, por seu representante 
legal abaixo assinado, ATESTA, sob as penas da lei, que o (a) 
Sr.(a)_____________________________________________________________ 
(presta/prestou) nesta organização da sociedade civil, serviço voluntário de defesa, 
atendimento ou promoção dos direitos da criança e do adolescente, de ___ /____/____ 
(data inicial) à ____/ ____/______ (data final). Descrição do trabalho 
Cargo/Função:__________________________________________________________ 
Carga horária de trabalho:  ________________________________________________ 
Faixa etária do público atendido: _________________________________ 
Atividades desenvolvidas:  
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 
Declaro estar ciente de que estarei sujeito à aplicação das penalidades previstas no 
Código Penal Brasileiro e demais legislações pertinentes, em caso de falsidade de 
quaisquer das informações aqui prestadas.  

 
Santana do Araguaia/Pá___/___/____. 

Local Data 
______________________________________________________________ 

Nome legível do representante legal da Organização da Sociedade Civil: 

 
____________________________ 
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Assinatura/Carimbo: 

DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE TESTEMUNHA (MODELO OFICIAL) 

 
 
 
Eu,___________________________________________________________________
_, (nacionalidade)______________________, (estado 
civil)_________________________, portador(a) do Documento de Identidade nº 
________________________, expedido por___________, em ____/____/____, CPF 
nº ________________________, residente na (rua/avenida/outro) 
___________________________________________________, nº ______, 
complemento_____________, bairro ________________________, telefone(s) 
_________________________________________________, DECLARO, sob as 
penas da lei, que o(a) Sr(a) ___________________________________________, ( ) 
presta/prestou ( ) realizou serviço voluntário para a organização da sociedade civil 
______________________________________________________________.  
 
 
 
 
Declaro estar ciente de que estarei sujeito à aplicação das penalidades previstas 
no Código Penal Brasileiro e demais legislações pertinentes, em caso de falsidade 
de quaisquer das informações aqui prestadas.  
 
 
 
 
_____________________________, _________/_________/__________.  
Local Data  
 
 
 
 

 

__________________________________________ 
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Assinatura  

DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADES PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

PÚBLICA DE CONSELHEIRO TUTELAR COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

 

Eu__________________________________________________________________, 

nacionalidade _____________________, estado civil ________________________, 

escolaridade ________________________, RG nº __________________________, 

CPF/MF nº _____________________________________________________, 

residente na Rua _____________________________________________, nº 

_______, Bairro ______________________, Atesto, para fazer prova junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santana do 

Araguaia/Pá, tenho disponibilidade para oexercício da função pública de 

Conselheiro Tutelar com dedicação exclusiva, não exercendo concomitantemente 

ao mandato qualquer outra atividade pública, sob pena das sanções legais.  

 

 

Santana do Araguaia PA, _____ de _____________ de 2023.  

 

 

 

 

______________________________________ 
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Nome do Candidato 

DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

 
ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO SOFRIDO PENALIDADE ALGUMA 

QUERESULTASSEEM PERDADEMANDATO. 

 
 
 
 
 

Eu,    

 ,brasileiro(a),EstadoCivil ,profissão  ,residenteedomiciliadoàrua  ,nº ,bairro  ,na cidadedeÁguiaBranca,EstadodoEspíritoSanto,portadordacédulade identidadeRGnº 

 SSP/

 ,declaroparaosdevidosfinsdeinscriçãonoprocesso de escolha de 

membros para compor o Conselho Tutelar deSantana do Araguaia/Pá,que fui 

Conselheiro Tutelar no mandato vigente e não sofri penalidade alguma 

queresultasseem perdademandato. 

 
 

Porserexpressãodaverdade,firmo opresente. 

 
 
 
 

Santana do Araguaia, ______ de _________ de 2023. 

 

______________________ 

Assinatura  

DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
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DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 
 

ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO NÃOSER EXECER 

MANDATOELETIVOFEDERAL,ESTADUAL,DISTRITALOUMUNICIPAL,NÃOOCU

PANDO, PORTANTO,NENHUM TIPODECARGO POLÍTICONESTE MOMENTO. 

 

Eu,    

 ,brasileiro(a),EstadoCivil ,profissão  ,residenteedomiciliadoàrua  ,nº ,bairro  ,na cidadedeÁguiaBranca,EstadodoEspíritoSanto, portadordacéduladeidentidadeRGnº 

 SSP/

 ,declaroparaosdevidosfinsdeinscriçãonoprocesso de escolha de 

membros para compor o Conselho Tutelar deSantana do 

Araguaia/Pá,nãosertitulardemandatoeletivofederal,estadual,distritaloumunicipal,nã

oocupando, portanto,nenhum tipodecargo políticoneste momento. 

 
 

Porserexpressãodaverdade,firmo opresente. 
 
 
 
 

 
Santana do Araguaia, ______ de _________ de 2023. 

 

 

______________________ 

Assinatura  

DOEDITALDEPROCESSODEESCOLHADOSMEMBROSDOCONSELHOTUTELA
RN.º001/2023 
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                                               ANEXOXI 

 
PERFILPSICOLÓGICO 

 
Cargo 

 
CONSELHEIROTUTELAR 

 
HabilidadesEspecíficas 

 

- Atençãoconcentradaadequada. 

- Atençãodivididaadequada. 

- Atençãoalternadaadequada. 

- Inteligêncianãoverbalgeraladequada. 

- Memóriageraladequada. 
AspectosPsicológicosedePersonalidade 

- Adaptaçãoaoambienteadequada. 

- Adaptaçãoanormaseregimentosdentrodosparâmetrosadequados. 

- Agressividadedentrodosparâmetrosadequados. 

- Amabilidadeadequada. 

- Capacidadeparaestabelecerecumprirmetas. 

- Controleemocionaladequado. 

- Depressãodentrodosparâmetrosadequados. 

- Firmezaesegurançaemrelaçãoàsatitudespessoais. 

- Impulsividadeadequada. 

- Inteligênciaemocionaldentrodosparâmetrosadequados. 

- Passividadedentrodosparâmetrosadequados. 

- Relacionamentointerpessoaladequado. 

- Ritmodetrabalhoadequado. 

- Vulnerabilidadedentrodosparâmetrosadequados. 

 CRITÉRIOSUTILIZADOSNAAVALIAÇÃOPSICOLÓGICADOPROCESSODEESCOLHA  

SeráconsideradoAPTO(A)ocandidato(a)queatenderosseguintescritérios: 
 

✓ Apresentaroresultadodentrodoesperadoemaomenos3(três)das5(cinco)HabilidadesEspecíficasavaliadas. 

✓ Apresentaroresultadodentrodoesperadoemaomenos11(onze)dos14(quatorze)AspectosPsicológicos 
edePersonalidadeavaliados. 

DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 
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ANEXO XII 
 

REQUERIMENTODERECURSO/IMPUGNAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃODOCANDIDATO 

Nome: 

Inscrição: E-mail: 

CPF: RG: 

FoneResidencial: Celular: 
 

ÀComissãoOrganizadoradoProcessodeEscolh
adosMembrosdoConselhoTutelardoMunicípio

deCascavel–PR. 
 

OPRESENTERECURSO/IMPUGNAÇÃOREFERE-SEA  

( )RegrasdoEditaldeAbertura 
( )Inscrição no Processo de Escolha 
( )Resultado dasImpugnações 
( )FasedeAnáliseDocumental 
(    )Questões da Exame de Conhecimentos Específicos 
(    ) Resultado da Exame de Conhecimentos Específicos 
()Resultado dasavaliaçõesmédicae psicológica 
()ApuraçãodeVotos 

()Outros(especificar):  
 
 

JUSTIFICATIVADOCANDIDATO: 
 

                               Santana do Araguaia/Pá _________de_______________de2023 
 

 
 

Assinaturadocandidato 

INSTRUÇÕES: 
− SomenteserãoanalisadospelaComissãoOrganizadoradoProcessodeEscolhadosMembrosdoConselhoTutelar

os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas 
estabelecidas no EditaldeAberturanº.001/2023. 

DO EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DOCONSELHOTUTELARN.º001/2023 

 
ANEXO XIII 
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CONTEÚDOPROGRAMÁTICO 

 

I. Conhecimentos específicos de Estatuto da Criança e do Adolecente – ECA. 
 

⚫ LeiFederalnº8.069/1990esuasalterações–Estatuto da Criança e do Adolecente – ECA. 
⚫ LeiFederaln.º12.010/2009-Dispõesobreadoção;alteraasLeisnos8.069,de13dejulhode 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 1992; 
revogadispositivos da Lei no10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e da 
Consolidação dasLeis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Leino5.452, de 1ode 
maio de 1943; edáoutrasprovidências; 

⚫ Lei Federal n.º 13.441/2017 - Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
daCriança e do Adolescente), para prever a infiltração de agentes de polícia na internet 
com o fimdeinvestigarcrimescontraadignidadesexualdecriançaedeadolescente; 

⚫ Lei Federal 13.509 de 2017 – Dispõe sobre adoção e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT),aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 10.406, de 
10 de janeirode2002(CódigoCivil). 

⚫ Lei Federal nº 13.431/2017 - Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e 
doadolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990(EstatutodaCriançaedoAdolescente); 

⚫ Lei Federal nº 13.010/2014 - Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
daCriançaedoAdolescente),paraestabelecerodireitodacriançaedoadolescentedeseres 
educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou de tratamento cruel ou degradante, 
ealteraaLeinº9.394,de 20dedezembrode1996; 

 

 

II.Conhecimentos específicos de leis e resoluções correlacionadas a área da 

infância e da juventude 

 

⚫ Lei Federal n.º 12.594/2012 - Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo(Sinase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente quepratique ato infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criançae do Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537,de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 

de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de1993, os Decretos-Leis nºs 4.048, de 

22 de janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, ea Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maiode1943. 

⚫ Lei Federal n.º 14.344/2022 - Cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento 
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daviolênciadoméstica efamiliarcontraacriançae oadolescente(LeiHenryBorel); 

⚫ Lei Federal n.º 14.340/2022 - Altera a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010, para 

modificarprocedimentos relativos à alienação parental, e a Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatutoda Criança e do Adolescente), para estabelecer procedimentos 

adicionais para a suspensão dopoderfamiliar; 

 
III–Noçõesbásicasdeinformática: 
 

1. ConceitosbásicosdeambienteWindowsesuasfuncionalidades:ícones,atalhosdeteclado,jane

las,arquivos,pastas,programas,impressão,WordeExcel,PowerPoint. 

2. ConceitosbásicosdeInterneteutilizaçãodeferramentasdenavegação:navegadores,correioel

etrônico,buscaepesquisa. 

3. Conceitosbásicosdetarefaseprocedimentosdeinformática:organizaçãoegerenciamentodear

quivos, pastaseprogramas. 

http://www.cursojuridico.com/euvoupassar/upload/2252.pdf 
 

IV. Conteudo de Conhecimentos específicos de Língua Portuguesa  
 

• Procedimentos de Leitura 

• Implicações do Suporte, do Gênero e/ou do Enunciador na Compreensão do Texto  

• Relação entre Textos 

• Coerência e Coesão no Processamento do Texto 

• Relações entre Recursos Expressivos e Efeitos de Sentido 

• Variação Lingüística 

• Reconhecimento de tipos de Generos textuais;  

file:///C:/Users/PC/Downloads/15764355-reconhecimento-de-tipos-e-generos-
textuais.pdf. 

• Caderno de atividades de Lingua portuguesa. 
http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/cadernos_pedagogicos/ativ_por
t2.pdf 
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